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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO 

PARANÁ 
PRÓ-REITORIA DE GRADUAÇÃO E EDUCAÇÃO 

PROFISSIONAL NÚCLEO DE CONCURSOS 
 

EDITAL Nº 31/2023-NC/PROGRAD 
 

Ato de Retificação do EDITAL N° 48/2023-NC/PROGRAD 
 

O Núcleo de Concursos (NC) da Universidade Federal do Paraná (UFPR), em atendimento 
à Lei 9394/96 e às Resoluções do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão (CEPE) nos 
10/19, 37/97 e 72/23 e a Resolução n° 18/08 do COPLAD, torna pública a retificação a seguir 
das normas que regem a ocupação das vagas, para os cursos de graduação, por meio do 
Processo de Ocupação de Vagas Remanescentes (PROVAR), no ano letivo de 2024, 
modalidade Reintegração de Ex-Aluno, para: 
 

1. Alterar o Edital n° 48/2023-PROGRAD, nos seguintes termos: 
 

1.1  Suprimir o seguinte subitem:  
 

[...] 
 

1.4 As vagas destinadas à ocupação por meio da modalidade Reintegração de Ex-
Aluno serão divididas em partes iguais em dois grupos: um destinado a egressos 
da UFPR e outro destinado a egressos de outras instituições de ensino superior. 
Ocorrendo mais vagas que candidatos em um determinado grupo, o excedente 
de vagas deverá ser remanejado para o outro grupo. 

 
[...] 

 
 

2. Esta Retificação entra em vigor na data de sua publicação, revogando disposições 
em contrário. 

 

3. E, para que ninguém possa alegar desconhecimento, é expedida a presente 
Retificação. 

 

 

 

 

Curitiba, 21 de agosto de 2023. 
 
 

Prof. Dr. Julio Gomes 
Pró-Reitor de Graduação e Educação Profissional 

 
Prof. Dr. Ricardo Marcelo Fonseca 

Reitor da UFPR 


